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ATO Nº 268, DE 21/06/2016. 
 
O DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, atendidas as exigências contidas na Lei nº 
11.416/2006, alterada pela Lei 12.774/2012; na Resolução TSE nº 22.582/2007; na 
Resolução TRE/ES nº 87/2008, e seu art. 3, RESOLVE: 
 
EFETUAR A PROGRESSÃO do servidor Giovanni Chiaramonte Pereira, Técnico 
Judiciário, da Classe A, Padrão 1, para a Classe A, Padrão 2, com efeitos financeiros a 
partir de 30/03/2016. 
 
SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE 

 

ATO Nº 275, DE 21.06.2016. 
 
O DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE 
 
DESIGNAR o servidor Alkindar da Silva Spala e Antonio Brasil Maia Filho para 
atuarem, como fiscais titular e substituto, respectivamente, do contrato de locação de 
veículos automotivos com quilometragem livre, seguro total e assistência técnica - Eleições 
2016. 
 
SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA
PRESIDENTE 

  

Editais 

 

Editais 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 138 
PROCESSO Nº 2135-66.2014.6.08.0000 - Classe 42 – VITÓRIA/ES 
                                
Cumprindo o r. despacho exarado pelo Excelentíssimo Senhor Relator do processo em 
epígrafe, que trata de representação - captação ilícita de sufrágio - conduta vedada a 
agente público, INTIMO  os Srs. Camilo Cola, através do advogado Dr. Marcelo Miranda 
Pereira e Outros OAB/ES nº 4.546 e Mitter Mayer Volpasso Borges, através do advogado 
Dr. Marco Antonio Furtado Dardengo OAB/ES nº 7067,  do r. despacho proferido às fls. 
368, abaixo transcrito: 
 
"Intimem-se as partes para apresentarem alegações finais, nos termos do art. 22, inciso 
X, da Lei Complementar 64/90.  
 
Após, retornem-me os autos conclusos".  
 
Vitória, 13 de junho de 2016. 
 
JUIZ HELIMAR PINTO 
Relator 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, 
 
Vitória(ES), 21 de junho  de 2016. 
        
 
JOSÉ MARIA MIGUEL FEU ROSA FILHO 
SECRETÁRIO JUDICIÁRIO 
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